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VOTO DE APOIO Nº 01/2021, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

Mesa Diretora,


A Vereadora que o presente subscreve e conforme normas regimentais, apresenta este VOTO DE APOIO a favor da Proposta de Projeto de Lei nº 2564/2020, que trata de Piso Salarial nacional do Enfermeiro, Técnico em Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira e que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Senador Rodrigo Pacheco, Presidente do Senado Federal, ao Excelentíssimo Senhor Senador Fabiano Contarato e a Excelentíssima Senhora Senadora Zenaide Maia, relatora do referido PL.
			
JUSTIFICATIVA
		
	Este VOTO DE APOIO tem por objetivo APOIAR irrestritamente o PL 2564/2020 que Altera a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1989. Para instituir o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira, tal medida deve pautar-se na premissa que a categoria da Enfermagem e suas atividades auxiliares, categoria essa de profissionais abnegados frente à importância de sua atuação em prol da saúde da humanidade, que colocam a sua saúde em risco para salvar vidas todos os dias e continuam extremamente desvalorizados por todo o Brasil.
Trata-se de reivindicação fruto de imensa e longa luta da enfermagem brasileira. De maneira introdutória, é importante que se reflita sobre a relevância histórica da enfermagem para todos os serviços de saúde do mundo. A enfermagem, diferente de outras profissões da saúde, é assalariada e, de fato, não consegue trabalhar como profissional liberal. A categoria se submete a regimes de remuneração injusta, incompatível com o nível de formação acadêmica exigida para o exercício da profissão e com a complexidade do trabalho prestado.
Todos os serviços de saúde do Brasil, sejam públicos, sejam privados, dependem da enfermagem. Nesse contexto de pandemia isso se torna mais notório: é graças aos enfermeiros e enfermeiras que a população brasileira consegue ser cuidada e, paulatinamente, vacinada. São os enfermeiros e enfermeiras que estão na linha de frente na maior crise sanitária da história da humanidade moderna, mesmo com salários defasados, condições de trabalho indignas e subvalorizados. A pandemia fez muitos profissionais morrem, seus familiares pagam o preço, pois muitos mantinham seus lares. São principalmente mulheres e chefes de família. 
Desta forma, encaminhamos por meio deste VOTO DE APOIO e pedimos aos Senadores que votem a favor deste PL nº 2564/2020 que altera a  lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, para instituir o piso Salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira.

Palmas, Tocantins. Gabinete da Vereadora Professora Janad Valcari, ao 1º dia do mês de junho de 2021.


	
Ver. Professora Janad Valcari
Presidente 
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